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25 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

25 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda
G. Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 4130/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 639/91.3TBBRG (com o antigo processo n.º 214/92),
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Lemos Campinho,
filho de Manuel Faria Campinho e de Maria da Conceição Peixoto
Lemos, nascido em 12 de Agosto de 1953, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 38681580, com domicílio na Rua do
Quintão, 394, Chorente, 4755-121 Barcelos, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 24.º, n.os 1 e 2, do Decreto com força
de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, por despacho de 10 de
Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

10 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Borges Vilaça.

Aviso de contumácia n.º 4131/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1291/98.0TABRG (ex-processo n.º 544/99), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Artur Ernesto Sousa Silva Moura,
filho de Henrique Ernesto Pereira de Moura e de Maria Geralde de
Sousa e Silva, nascido em 23 de Julho de 1951, titular do bilhete de
identidade n.º 2714431, com domicílio na Rua de Rodrigo da Fonse-
ca, 158, 1.º esquerdo, Lisboa, 1000-000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b) do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de Abril de 1998,
por despacho de 10 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

11 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, M. Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 4132/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 418/97, que correu termos no 3.º Juízo Criminal, apensado
ao processo n.º 1007/97 deste Juízo, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido João Armando Sousa da Silva, casado, comerciante,
nascido em 17 de Dezembro de 1958, em Lisboa, filho de José Oli-
veira da Silva e de Gracinda de Sousa e Silva, com domicílio no lugar
da Várzea do Monte, Anais, Ponte de Lima, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 48/
95, de 15 de Março, por despacho de 11 de Fevereiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

14 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, M. Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 4133/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 699/00.8TABRG, pendente neste Tribunal, contra a ar-
guida Maria Isabel de Góis Coelho, filha de Casimiro Góis e de Elvira
Marques Gomes Góis, natural de Angola, de nacionalidade portugue-
sa, nascida em 15 de Maio de 1954, casada, (em regime desconheci-
do), titular do bilhete de identidade n.º 8448027, com domicílio na
Avenida de Vasco da Gama, Edifício Costa Verde, 11 A, 4490-000

Póvoa de Varzim, a qual foi condenada por sentença de 24 de Outu-
bro de 2001, em 100 dias de multa à taxa diária de 2,49 euros, o que
perfaz o montante global de 249,40 euros, transitada em julgado em
3 de Dezembro de 2001, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de
Novembro, praticado em 21 de Março de 2000, foi a mesma decla-
rada contumaz, nos termos do artigo 335.º, 337.º e 476.º, todos do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, M. Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 4134/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 550/95.9TBBRG (ex-processo n.º 677/96), pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Manuel Fernando Areias, filho de Carlos
Fernandes Areias e de Maria Glória Silva Braga, natural de Póvoa de
Varzim, Póvoa de Varzim, nascido em 17 de Agosto de 1960, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 5821286 e titular do pas-
saporte n.º Z-676786, com domicílio na Rua da Cidade do Porto,
68, 4490-000 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 28 de Junho de 2002, por despacho de 21
de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

22 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, M. Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 4135/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 165/04.2TABRG, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Gilberto João Alves, titular do bilhete de identidade n.º 7457719,
com domicílio na Rua de Pereiras, 88, Caldas das Taipas, Sande São
Clemente, 4800-732 Guimarães, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em Novembro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, M. Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 4136/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 843/94.2TBBRG, com antigo processo n.º 86/95 onde foi
declarado contumaz desde 25 de Maio de 1995, o arguido José Ferreira
Quinteiro, filho de Inácio Gomes Quinteiro e de Rosa Ferreira Ma-
tos, nascido em 2 de Setembro de 1966, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9928177, com domicílio em Freiherr-Vom-Stein-Weg
13, Rottenburg, 72108 Alemanha, Alemanha, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º do Código Pe-


